
SESI 

Serviço Social da Indústria 

CONSELHO NACIONAL 

(* ) 

RESOLUÇÃO NR. 02/93 

NORMAS DE ARRECADAÇÃO DIRETA 
MEDIANTE CONVÊNIO, consolida 
e aprova 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO 
SOCIAL DA INDUSTRIA, no uso de suas atribui4es legais, regulamentares 
e regimentais, 

; 
CONSIDERANDO 	a 	Proposi40 	nr. 	07/93, 	do 	Diretor 	do 
Departamento Nacional; 

CONSIDERANDO a necessidade de consolidar, em um dnico ato, o Ato ad 
referendum nr. 13/07 e suas posteriores alterac3esp 

CONSIDERANDO que para consolid .4-lo hz que se adequ-lo 	ao atual 
sistema de controle do arrecada4o desenvolvido pelo Departamento 
Nacional, a nfvel nacional, e, ainda, tornd-lo menos vulnerdvel Av4 
constantes alteraçÃes da 1egis1a40; 

CONSIDERANDO -a urgência prevista no ar 1:. 	26 do 	Regulamento 
aprovado pelo. Dec. 57.375/65, de 02.12.65, 

RESOLVE: 

1 

Art. io. - Os Departamentos Regionais do SESI, ao 
— celebrarem convênios para a arrecada4o direta das contribuic6es 

destinadas à Entidade, na forma do disposto no par4grafo 2o. do art. 
49 do Regulamento aprovado pelo Dec. 57.375, de 02/12/65, obedecero 
ao disposto no presente ato. 

Art. 2o. - SÃo cIrcunstAncias especiais, para 
celebra4o de convénios de arrecada4o direta r  a que se refere O 
pargr,afo 2o do art. 49: 

- a das empresas que mantêm servi os assisten-
ciais prOprios, suscetrveis de aproveitamento pelo SESI, mediante, 
ou 
n'Ao, 	participa4o financeira: 

II - a das empresas 	que, possuindo 	filiais, 
escritOriol 	ou del1sitos fora do Estado sede da matriz, adotam o 
sistema dt 	ver 	 o centralizado de contribuicÃes, em Ambito 
nacional; 

a prevista no parAgrafo 3o. do art. 11, do 

(*) 
revogada pela RESOLUÇÃO ng. 
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cont. RESUMO() NR. 02/93 

Paragrafo 	Unico: 	Não 	serg 	considerada 
circunstAncia especial a prevista no item II deste artigo, quando o 
Orgão Arrecadador Oficial das contribuicBes da Entidade, passar a 
proceder à efetiva apropriação e à contabilização da arrecadação 
indireta, de acordo com o Estado de localização do estabelecimento. 

Art. 3o. 	Caberg aos Departamentos Regionais do 
SESI estabelecer o ndmero mrnimo de empregadofi'; exig(vel, em relação a 

'  cada empresa contribuinte, para o efeito de celebração de convênio 
previsto no inciso 1 do art. 2o., em consonncia com o porte de seu 
parque industrial. 

Art. 4o. - Sempre que o convênio envolver a 
participação fimanceira do SESI nos serviços assistenciais próprios da 
empresa, a existência do tais serviços serd previamente apurada e 
relatada por tdcnico devidamente qualificado e analisada pelas drems 
competentes do bito de cada Regional, ou por _comissão designada 
especialmente para esse fim. 

Art. 5o. - A participação financeira, a que se 
refere o art. 4o., d exclusiva do Departamento Regional interessado, e 
ter, como limite mgximo, 15% (quinze por cento) sobre o valor 
destinado ao Departamento Regional, ou seja, sobre 75% (setenta e 
cinco por cento) das contribuiçes efetivamente recplhidas. 

Paragrafo Onico - O percentual de participação 
• financeira conCedido em nenhuma hipótese prejudicara a quota parte de 
• 25% (vinte e cinco por cento) sobre a receita a que 	faz jus o 

Departamento Nacional, calculada, obrigatoriamente, sobre o valor 
total da contribuição, correção monetdria, multa e juros. 

Ar t: 	6o. - Os prazos para os recolhimentos das 
devid - 	ao SESI, diretamente arrecadadas, 	serão, 

sem exceção, os mesmos previstos para as 
rev denciar as, sendo vedada a concessão de moratória, 
¡ p , e suje itando-se, o contribuinte inadimplente às 

)(veis. 

contribuiç5es 
obrigatoriament 
contribuiçães 
de qua1quer t 
sanç8es legais 
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cont. RESOLUÇ10 NR. 02/93 

Art. 	7o. - Até o ddcimo quinto dia 	dtil 
subseqdente ao mês de recolhimento, a que se referem as contribuicBes 
arrecadadas diretamente, os Departamentos Regionais encaminharo ao 
Departamento Nacional aviso da receita, o qual se acompanhard, 
obrigatoriamente, de suporte magndtico com os dados de recolhimentos 
das empresas conveniadas, por estabelecimento. 

Parágrafo 	Unica -• O 	Departamento 	Nacional 
compensará o valor que lhe for devido em cada recolhimento efetivo de 
contribui4o, por ocasi'i.4o do repasse, ao Departamento Regional, da 
parcela de transferência do duodécimo do mês subsegriente. 

Art. 80. - Os convênios para arrecada4o direta 
de contribuicBes devidas mo SESI dever'ào ser autorizados pelo Diretor 
do Departamento Nacional para sua celebrar4o, devendo, em cada caso, 
ser informada a atividade da empresa e comprovada a candi4o a que se 
refere o ar t: 4o. 

Art. 	9a. - Vigência a partir desta 	data, 
ressalvados os convênios assinados mtd 25 de novembro de 1987. 

Art. 10 - Fazem parte integrante do presente ato 
os Anexos I e II. 

// 
Art. 11 - Ficai revogadas a Resolu4o nr. 04/84, 

os Atosad referendum nrs. 1.3/87, O /12 e 09/93 e demais instru4es em 
contrário. 

Registr -se dê-se c ência e cumpra-se. 
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Pardgrafo 1o. 
Caberd h empresa m obriga4o de preencher a ORPS (Gui 
da Previdência Social) para recolhimento das contrit 

Recolhi 
s devidas 
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CONSELHO NACIONAL 

. Anexo da RESOLUÇA0 NR. 02/93 

ANEXO I 
CONVÊNIO PARA ARRECADA00 DIRETA Nr. 

Primeiro Convenente: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA (SESI) - Departamento 
Regional do Estado de ...o. ....... 	 com 
endereço nesta Capitai, rua 	 nr 	 

inscrito no CGC-Mr sob o nr. 	 
neste ato representado pelo .  seu Diretor, Sr.o.o 	 

doravante denominado simplesmente 
SESI. 

Segundo Convenente: 	.......nnnftnntenunnel»Onw......Onannonn empresa 
com atividade 	 (registrar a 
atividade 	ec(:in6mica 	que 	constitui o objeto 
d a 	eMPrCSR)....monnn......................., com 
estabelecimento 	neste 	Estado, na cidade de 
............ 	 h rua 

44 	 rir,. 
inscrito no COC do MF sob o nr. 

representada 
por seu uonn.......................nny Sr. 
....................................... 	doravan- 
te denominada simplesmente empresa. 

Cldusula 1a. 
A empresa, a partir da data da assinatura do presente convênio, tendo 
em vista o disposto no artigo 49, pardgrafo 2o., do Regulamento aprova-
do pelo Decreto nro 57.375, de 02/12/1965, e em face da autoriza4o do 
Diretor do Departamento Nacional do SESI /  passar a recolher a 
contribui4o mensal a este devida diretamente 	respectiva Tesouraria 

agOncia(s) cio(s) Banco(s)«... no Estado de 	 no Municrpio a 
eicolha da empresa, a qual corresponde a 1,5% (um e meio por cento) da 
remunera4o mensal paga aos empregados. 

Pard'grafo Onico: 
Para efeito de cdlculo e recolhimento da contribui4o, a empresa con-
siderard exclusivamente os empregados que mantiver no Estabelecimento 
objeto do presente convênio, dentro do território do Estado. 

Cldusula 2a. 
O recolhimento a que se refere a Cidusula .1. a.. far-se-d no mesmo prazo 
estipulado para a arrecada4o das contribui4es devidas 	ôr4o 
de Arrecada4o Oficial, na forma da 1egisla4o vigente 	época do 
recolhimento, inclusive quanto h atualiza4o monet.i4ria. 

‘,. 

wnto 
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CONSELHO NACIONAL 

Anexo da RESOLUÇRO NR. 02/93 
Continuaçgo ANEXO I 

OrgUo de Arrecadaçgo Oficial, consignando nocampo 18 (Terceiros) 
a soma. do% códigos especificos de cada Entidade com a% quais não 
mantdm convênio e a soma de seus respectivos valores. 

Pardgrafo 2o. 
Especificamente h contribuiçgo relativa ao SESI, vaierd como prova pe- 
rante a fiscalizaçgo do Orggo de Arrecadaçgo 	Oficial. 	quanto 	h 
regularizaçgo 	do recolhimento, documento 	próprio 	da 	Entidade 
devidamente quitado. 

Cldusula 3a. 
Se a empresa deixar de efetuar o recolhimento das contribuiçBes, na 
forma prevista nas Cidusulas ia. e 2a., estard sujeita ■:x cobrança 
cial pela via executiva, servindo o presente convênio como 	titulo 
extra-judicial exeqUivel, nos termos do inciso . II, do 	Artigo 585, 
do Código de Processo Civil., 

Cldusula 4a. 
O prazo de vigência deste Convênio ó de 1 (um) ano, a partir da data de 
sua assinatura, prorrogando-se automaticamente, por per iodos 	sucessi- 
vos de igual duração, salvo se qualquer das part9s manifestar-se 	em 
contrdrio, com antecedência minima de 60 (sessenta) dias em relaçgo 	h 
data de inicio do per(odo de prorroga40. 

Cldusula 5a. 
Caberd ao SESI comunicar a celebraçgo do presente, Convênio ao setor 
competente do Orggo de Arrecadaçgo Oficiai, e remeter uma dz vias do 
melsmo ao Departamento Nacional do SESI. 

Clduula 6a. 
O foro deste Convênio ó o desta cidade, com e3clus7 	 utro. 

1:5 
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Anexo da RESOLUÇA0 NR. 02/93 
Continuaçgo ANEXO I 

Assim ajustadas, firmam as partes este instrumento 
em a (trs) vias de igual teor. 

a•naanapatomanstaamw (.•)r na de munnnanann de 199.. 

Primeiro Convenente 

Segundo Convenente 

Testemunhas: 
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Serviço Social da Indústria 

CONSELHO NACIONAL 

Anexo da RESOLUÇÃO NR. 02/93 

ANEXO II 
CONVÉNIO PARA ARRECADAÇÃO DIRETA COM PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS Nr. 

Primeiro Convenente: SERVIÇ,0 SOCIAL DA INDUSTRIA (SESI) - Departa-
mento Regional dá Estado de ..... com 
endereço nesta Capital; rua 
........., nr. HIOnny inscrito no COC-MF sob o 
nr. 	neste ato representado pelo seu Dire- 
t or, Srn lOnnfineennOnOlnelotnnnnOnntonOnOty doravan- 
te denominado simplesmente SESI. 

Segundo Convenente: 	 empresa com ati- 
Vi~E.  etnnnaltennOHOOnnnnOntehnnneln (registrar a 
atividade econômica ,  que constitui o objeto 
d a empresa) 	annelninneonnhnnnnae , 01,00nOISInnnnnalinnny 

com estabelecimento neste Estado, na cicia- 
d e de flOnnnOnnnOnanOteneennhunnnOnnOnn"Onnnely h 

r leia 	0 0 n n 	 n 	 te 	 tf O St 	 ae Ro 	 n 	n O 	 n 	 n n se n Ne 0,I,,*flhIflSIOhI 

nr. 	 ....... inscrito no COC do MF sob o 
nr. 0000n04101InneennntInOnnOnneennny representada 
por SeU nnneennnnnOnOnntentennnununOnnnOnelny Sr, 

O O O n 	O O O 	 II 	 n 	 n 	 n 	 11 	 O ee 	 .te O et In os se II n 81 et el OS O n 	 ./ oe 

doravante denominada simplesmente empresa. 

Cldusula ia. 
O SESI se compromete a colaborar com a empresa na manuten4o dos servi-
ços assistenciais que a mesma presta aos seus empregados e respectivos 
dependentes, observadas as condi4es deste Convênio e nos limites pre-
vistos na Cidusula 5a. 

irdgrafo Unica:- 
Consi~am-se serviços assistenciais, para 'efeito do disposto neste ar-
tigo', desde que sem ônus para o empregado 

a) assistência mddicay 
b) assistência odontoldgica; 
c) assistência educacionaly 
d) assistência cultural e artrsticay 

, e) assistência alimentar; 
f) assistência habitacional, 
g) outras, a critdrio do Departamen 	Nacional do 

SESI. 

Cldusula 2a. 
A empresa, a partir da data da assinatura do presente 
em vista o disposto no Artigo 49, pardgrafo Ro„, do 

convênio, 
Álamento 

tendo 
‹xprova- 

7 



E3 

SESI 

Serviço Social da Indústria 

CONSELHO NACIONAL 

Anexo da RESOLUÇA0 NR. 02/93 
Continuaçâo ANEXO II 

do pelo Decreto nr. 57.375, de 02/12/1965 7  e em face da aUtorizaçâo do 
Diretor do Departamento 	Nacional do SESI, passar .á a recolher a 
contribuiçâo mensal a este devida diretamente 	respectiva Tesouraria 
ou agência(s) cio(c) Banco(s).... no Estado de 	 no Municrpio a 
escolha da empresa, a qual corresponde a 1,5% (um e meio por cento) da 
remuneraçâo mensal paga aos empregados. 

Par4grafo. Unica: 
Para efeito de câlculo e recolhimento da contribuiçâo r  a empresa consi-
derarâ exclusivamente os empregados que mantiver no Estabelecimento 
objeto do presente convênio, dentro do territdrio do Estado. 

Cldusula 3a. 
0 recolhimento a que se refere a Clâusula 2a«, far-se-â no mesmo prazo 
~:ii:miado para a arrecadaçâo das contribuiçâes devidas ao (r d) 
de Arrecadaçâo Oficial, na forma da legislaçâo Vigente ■À época do reco-
lhimento, inclusive quanto b atualizaçâo monetâria. 

Cldusula 4a. 
eaberâ h empresa a obrigaçâo de preencher o CAPE; (Guia de Recolhimento 
da Previdência Social) para recolhimento das conitribuiçBes devidas ao 
órgâo de Arrecadaçâo Oficial, consignando no campo 1.8 (Terceiros) a 
soma dos cddigos especrficos de cada Entidade com as quais no mantém 
convênio e a'soma de seus respectivos valores. 

Pardgrafo Unicon 
Especificamente h contribuiçâo relativa RO SESI, va1erÇ como prova pe-
rante a fiscalizaçâo do Orgâo de Arrecadaçâo Oficial, quanto h regula-
rlizaçâo do recolhimento, documento práprio da Entidade devidamente 
quitado. 

Cldusula 5a. 
O SESI concederâ 	empresa, a trtulo da colaboraçâo a que se refere 	a 
elâusula ia., e a partir do p . imeiro recolhimento feito, quantia cor-
respondente a o.% po .  cento) sowe „„Z (   por cento) du 
contribuiçâo mensal que lhe d ckvidzx 
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Anexo da RESOLUÇA0 NR. 02/93 
Continuaçgo ANEXO II 

Clgusula 6a. 
O ngo recolhimento das contribui4es na forma prevista nas Clgusulas 
2a. e 3a., a empresa deixarg de se beneficiar da colaboraçgo de que 
tratam as Clgusulas ia. e 5a., no mês em que o fato ocorreu, ficando 
ainda sujeita aos acréscimos legais vigentes. 

Cldusula 7a. 
Se a empresa deixar de efetuar o recolhimento das contribuiçBes„ na 
forma prevista nas Cidusulas 2a. e 3a«, estarg sujeita à cobrança judi-
cial pela via executiva, servindo o presente convênio como trtulo 
extra-judicial execiarvel y  nos termos do inciso II, do Artigo 5S5« 
do Cddigo de Processo Civil. 

Cldusula 8a. 
O prazo de vigência deste Convênio d de 	(um) ano, a partir da data de 
sua assinatura, prorrogando-se automaticamente por per rodos sucessivos 
de igual duraçgo, salvo se qualquer das partes se manifestar em contrg-
rio, com antecedência mrnima de 60 (sessenta) dias em relaçgo à data de 
inrcio do per rodo de prorrogaçgo. 

.Cldusula 9a. 
Caberg ao SESI comunicar a celebrmçgo do presente Convênio mo setor 
competente dó Orggo de Arrecadaçgo Oficial, e remeter uma das vias do 
mesmo ao Departamento Nacional do SESI. 

Cidusula 10a. 
O foro deste Convênio é o desta Cidade, com exclusgo 	 tro. 

9 



SESI 

Serviço Social da Indústria 

CONSELHO NACIONAL 

Anexo da RESOLVO° NR. 02/93 
Continuação ANEXO II 

Assim ajustadas, firmam as partes este instrumento 
em 3 (trOs) vias, de igual teor. 

mmmmmmmmmmm nn•nnnn(nn) 	 n nnnnnn .1041.1 de 

Primeiro Convenente 

Segundo Convenente 

Testemunhas: 

RES02-93.TXT 
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